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REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL 

DECRETO Nº 3.596 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Altera o Decreto nº 1.653, de 05 de junho de 2006, que 
criou o Parque Natural Municipal da Araponga, para 
atender ao que dispõe a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade defender e preservar 

o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, definindo espaços territoriais a serem preservados, conforme dispõe o artigo 

225 da Constituição Federal de 1988 e do artigo 261 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de alterar a redação do Decreto nº 1.653, de 05 de 

junho de 2006, que declarou como Parque Natural Municipal da Araponga, para incluir novo 

Memorial Descritivo da área que integra a UC tendo em vista a adequação do limite a base 

cartográfica oficial do estado do Rio de Janeiro (escala 1:25.000 da SEAS/IBGE) e ao limite 

municipal oficial da Fundação CEPERJ; e incluir outros dispositivos com vistas a adequar sua 

criação ao regime jurídico previsto pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC); 

 

 CONSIDERANDO o artigo 83, XVI, da Lei Orgânica Municipal; 

 

 CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 008068/2022, 

 

D E C R E T A 
 

 Art. 1º. O artigo 1º e seu Parágrafo único, do Decreto nº 1.653, de 05 de junho de 2006, 

passam a viger com as seguintes redações: 

 

“Art. 1º. Fica criado o Parque Natural Municipal da Araponga, na área de propriedade 
do Município de São José do Vale do Rio Preto, localizada na Serra de Taquaruçú e 
declarada como preservação permanente através da Lei Municipal nº 352, de 02 de 
dezembro de 1994. 
 
Parágrafo único: O Parque Natural Municipal da Araponga é uma Unidade de 
Conservação de Proteção Integral, criada de acordo com o art. 11 da Lei nº 9.985/2000 
e compreende uma área total de 1.467,70 hectares, cuja delimitação cartográfica 
precisa é aquela descrita no Memorial Descritivo constante do Anexo Único do 
presente Decreto.” 

 

 Art. 2º. O artigo 2º, do Decreto nº 1.653, de 05 de junho de 2006, passa a viger com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º. O órgão responsável pela gestão, implantação, administração e 
fiscalização do Parque Natural Municipal da Araponga é a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, que junto com o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente é responsável pela alocação de recursos financeiros necessários para 
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a gestão da atividade de conservação, estabelecendo parcerias e viabilizando 
propostas de auto sustentabilidade progressiva. 
 
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, definirá a necessidade de implantação de zonas de amortecimento 
ou de corredores ecológicos, de acordo com a necessidade do Parque Natural 
Municipal da Araponga, definindo seus limites e estabelecendo normas 
específicas de regulamentação da ocupação e uso dos recursos nestas zonas e 
corredores, em conformidade com o artigo 25, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000.” 

 

 Art. 3º. Fica incluído no Decreto nº 1.653, de 05 de junho de 2006, o Parágrafo único no 

artigo 3º, com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º. ... 
I - ... 
II - ... 
III - ... 
IV - ... 
 
Parágrafo único. As atividades de pesquisa científica dependerão de prévia 
autorização expedida pelo órgão responsável, a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, assim como a visitação pública e demais atividades, estarão sujeitas 
às normas e restrições estabelecidas tanto em sede de Plano de Manejo, Plano 
de Gestão Emergencial, outros regulamentos e atos normativos, como também 
aquelas estabelecidas pelo órgão responsável pela administração do Parque 
Natural Municipal da Araponga.” 

 

 Art. 4º. Ficam incluídos no Decreto nº 1.653, de 05 de junho de 2006, o artigo 5º-A e os 

§§ 1º a 6º, com as seguintes redações: 
 

“Art. 5º-A. Caberá ao órgão gestor do Parque Natural Municipal da Araponga 
a instituição de Conselho Consultivo para apoiar a implementação das 
atividades de gestão e implementação da UC. 
 

§1º. O Conselho será presidido pelo órgão responsável pela sua administração; 
e composto por representantes de órgãos públicos, organizações da sociedade 
civil dedicadas ao meio ambiente, bem como de entidades ou instituições de 
ensino e pesquisa que revelem a mesma finalidade; e também órgãos federais, 
estaduais ou municipais, incumbidos da fiscalização e proteção do meio 
ambiente. 
 
§2º. Os representantes serão indicados para compor o Conselho Consultivo da 
UC pelo período de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução para os 
períodos subsequentes. 
 
§3º. A Administração Pública Municipal deverá encaminhar convites aos 
órgãos e instituições públicas referidas no caput deste artigo, quando sediadas 
do território do Município; bem como ao Ministério Público e a outras 
instituições ou entidades interessadas, comunicando e convocando-as para 
instalação do Conselho. 
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§4º. A Administração Pública deverá convidar os demais interessados na 
composição do Conselho por meio de edital, publicado em instrumento que lhe 
propicie ampla divulgação. 
 
 
§5º. A ausência de qualquer um de seus representantes não impedirá o 
funcionamento do Conselho, se comprovado a divulgação de seus atos de 
convocação na forma desta lei. 
 
§6º. O Conselho do Parque Natural Municipal da Araponga será regido por seu 
estatuto, aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, que 
especificará sua estrutura e atribuições na forma desta lei.” 

 

 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito 

 

 

 

Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 

 

 

 

Eluá Nogueira Torres de Andrade 
          Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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ANEXO ÚNICO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: Parque Natural Municipal Araponga 

MUNICÍPIO: São José do Vale do Rio Preto 

ÁREA TOTAL SEGUNDO A PROJEÇÃO CÔNICA EQUIVALENTE DE ALBERS: 
1.467,70 hectares 
BASE DE DADOS UTILIZADA PARA DELIMITAÇÃO: Topografia da base cartográfica 

RJ 25 do IBGE do ano de 2018 e Limite Municipal Oficial da Fundação CEPERJ 2019. 

ESCALA UTILIZADA PARA DELIMITAÇÃO: 1:25.000 

SISTEMA DE COORDENADA: UTM     DATUM: SIRGAS 2000 / Fuso 23S 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, definido pelas coordenadas E: 714.518,750 m 
e N: 7.540.984,140 m; segue pela cota 1000, segue por com azimute 265° 09' 56,41'' e distância 

de 1.371,82 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 713.151,810 m e N: 7.540.868,530 
m com azimute 24° 51' 10,31'' e distância de 201,31 m até o vértice 3, definido pelas 

coordenadas E: 713.236,420 m e N: 7.541.051,200 m com azimute 67° 39' 06,65'' e distância de 

272,83 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 713.488,760 m e N: 7.541.154,940 m 
com azimute 51° 19' 59,61'' e distância de 166,98 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas 

E: 713.619,140 m e N: 7.541.259,270 m; segue pela cota 980, segue por com azimute 15° 55' 
21,89'' e distância de 170,26 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 713.665,850 m e 

N: 7.541.423,000 m com azimute 287° 07' 58,16'' e distância de 282,77 m até o vértice 7, 

definido pelas coordenadas E: 713.395,630 m e N: 7.541.506,300 m; segue pela cota 950, 

segue por com azimute 20° 01' 35,92'' e distância de 1.165,90 m até o vértice 8, definido pelas 

coordenadas E: 713.794,900 m e N: 7.542.601,700 m com azimute 33° 37' 23,93'' e distância de 

145,22 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 713.875,310 m  e N: 7.542.722,620 m; 

segue pela cota 930, segue por com azimute 330° 13' 00,99'' e distância de 575,20 m  até o 

vértice 10, definido pelas coordenadas E: 713.589,600 m e N: 7.543.221,840 m com azimute 

229° 03' 09,21'' e distância de 390,32 m até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 
713.294,790 m e N: 7.542.966,040 m; segue pela cota 1000, segue por com azimute 229° 34' 
35,96'' e distância de 2.410,05 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 711.460,080 m 
e N: 7.541.403,290 m com azimute 159° 08' 23,77'' e distância de 709,60 m até o vértice 13, 

definido pelas coordenadas E: 711.712,760 m e N: 7.540.740,200 m com azimute 221° 04' 
47,50'' e distância de 1.177,44 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 710.939,050 m 
e N: 7.539.852,650 m com azimute 298° 39' 17,47'' e distância de 562,42 m até o vértice 15, 

definido pelas coordenadas E: 710.445,510 m e N: 7.540.122,350 m; segue pela cota 1000, 

segue por com azimute 288° 34' 19,01'' e distância de 778,98 m até o vértice 16, definido pelas 

coordenadas E: 709.707,100 m e N: 7.540.370,450 m com azimute 19° 15' 47,11'' e distância de 

484,41m até o vértice 17, definido pelas coordenadas  E: 709.866,910 m e N: 7.540.827,740 m; 

segue pela cota 950m, segue por com azimute 311° 56' 46,13'' e distância de 1.299,41 m até o 

vértice 18, definido pelas coordenadas E: 708.900,440 m e N: 7.541.696,310 m com azimute 

178° 04' 32,98'' e distância de 242,73 m até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 
708.908,590 m e N: 7.541.453,720 m; segue pela cota 950m, segue por com azimute 230° 44' 
53,89'' e distância de 750,46 m   até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 708.327,450 m 
e N: 7.540.978,880 m com azimute 184° 51' 28,94'' e distância de 829,17 m até o vértice 21, 

definido pelas coordenadas E: 708.257,230 m e N: 7.540.152,690 m com azimute 233° 52' 
04,56'' e distância de 432,55 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 707.907,880 m e 

N: 7.539.897,640 m com azimute 170° 43' 49,62'' e distância de 400,67 m até o vértice 23, 

definido pelas coordenadas E: 707.972,420 m e N: 7.539.502,200 m com azimute 103° 48' 
27,29'' e distância de 617,44 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 708.572,020 m e 

N: 7.539.354,840 m com azimute 124° 49' 50,37'' e distância de 218,75 m até o vértice 25, 
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definido pelas coordenadas E: 708.751,580 m e N: 7.539.229,900 m com azimute 204° 09' 
48,97'' e distância de 101,82 m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 708.709,900 m e 

N: 7.539.137,000 m com azimute 224° 16' 19,23'' e distância de 344,49 m até o vértice 27, 

definido pelas coordenadas E: 708.469,420 m e N: 7.538.890,330 m com azimute 282° 47' 
36,18'' e distância de 72,35 m  até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 708.398,870 m e 

N: 7.538.906,350 m com azimute 324° 37' 34,96'' e distância de 132,35 m até o vértice 29, 

definido pelas coordenadas E: 708.322,250 m e N: 7.539.014,270 m com azimute 252° 21' 
13,83'' e distância de 294,02 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 708.042,060 m e 

N: 7.538.925,140 m com azimute 240° 16' 41,47'' e distância de 191,01 m até o vértice 31, 

definido pelas coordenadas E: 707.876,180 m e N: 7.538.830,440 m com azimute 165° 28' 
30,74'' e distância de 89,31 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 707.898,580 m e 

N: 7.538.743,980 m com azimute 142° 39' 53,82'' e distância de 412,40 m até o vértice 33, 

definido pelas coordenadas E: 708.148,690 m e N: 7.538.416,080 m com azimute 113° 23' 
49,79'' e distância de 717,57 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 708.807,260 m e 

N: 7.538.131,130 m com azimute 106° 57' 10,25'' e distância de 159,92 m até o vértice 35, 

definido pelas coordenadas E: 708.960,230 m e N: 7.538.084,500 m com azimute 91° 30' 
20,71'' e distância de 197,13 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 709.157,290 m e 

N: 7.538.079,320 m com azimute 135° 27' 53,37'' e distância de 214,42 m até o vértice 37, 

definido pelas coordenadas E: 709.307,670 m e N: 7.537.926,480 m com azimute 192° 49' 
16,36'' e distância de 58,45 m  até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 709.294,700 m e 

N: 7.537.869,490 m com azimute 261° 20' 41,83'' e distância de 275,38 m até o vértice 39, 

definido pelas coordenadas E: 709.022,460 m e N: 7.537.828,050 m com azimute 284° 16' 
20,37'' e distância de 489,15 m  até o vértice 40, definido pelas coordenadas E: 708.548,410 m e 

N: 7.537.948,640 m com azimute 217° 21' 19,08'' e distância de 128,90 m até o vértice 41, 

definido pelas coordenadas E: 708.470,200 m e N: 7.537.846,180 m com azimute 161° 48' 
47,47'' e distância de 432,27 m  até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 708.605,120 m e 

N: 7.537.435,500 m, segue por com azimute 179° 21' 35,91'' e distância  de 463,73 m até o 

vértice 43, definido pelas coordenadas E: 708.610,300 m e N: 7.536.971,800 m com azimute 

196° 15' 14,78'' e distância de 330,66 m até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 
708.517,750 m e N: 7.536.654,360 m segue pela divisa com o município de Teresópolis até o 

vértice 1, encerrando este perímetro. 
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